
PORTARIA Nº 29/2025 

 

 

Nomeia a Comissão de Fiscalização para 

Assistência Financeira proveniente dos Recursos 

do Fundo Estadual de Apoio a Manutenção e ao 

Desenvolvimento da Educação Superior 

Catarinense (FUMDESC) 

 

A Reitoria da Faculdade UCEFF de Concórdia - UCEFF, no uso das atribuições legais 

e regimentais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conforme o que estabelece o art. 9º, da Lei nº 18.672/2023 e o art. 6º do Decreto nº 

220/2023, a Comissão de Fiscalização, que deverá fiscalizar o cumprimento dos requisitos para 

a concessão e manutenção da assistência financeira, conforme o previsto na legislação. 

 

Art. 2º Nomeia os membros da Comissão de Fiscalização para Assistência Financeira, os 

abaixo nominados: 

I. Quatro representantes da Instituição de Ensino Superior, por ela indicados, para 

mandato de 2 (dois) anos: 

- Aline Cristiane Giacomin - CPF: XXX.872.719-XX  (área jurídica) 

Contato: (49) 99982-4517 - aline.giacomin@hsadvocacia.com 

- Daniela Zanella Doering Wallerius - CPF: XXX.461.219-XX  

(área financeira)  

-  Contato: (49) 9 99148-8020 - daniela@uceff.edu.br 

- Gilberto Antonio Niederle - CPF: XXX.790.619-XX 

Contato: (49) 99916-5301 - gilberto@uceff.edu.br 

- Mara Lucia Grando - CPF: XXX.337.810-XX 

Contato: (49) 98804-3707 - maragrando@uceff.edu.br 

 

II. Dois representantes da entidade representativa dos estudantes, por ela indicados 

para mandato de 1 (um) ano: 
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- Daiana Tereza Vortmann - CPF: XXX.245.709-XX 

Contato: (49) 9800-7044 - daianatvortmann@gmail.com 

- Deise Karin Morche - CPF: XXX.254.649-XX 

Contato: (49) 9951-7321 - deise.morche@gmail.com 

 

III. Dois representantes de Organizações da Sociedade Civil, estabelecidas no 

Município-Sede da respectiva IES, indicados pelas mantenedoras das IES, para mandato 

de 2 (dois) anos: 

- Édila Gracieli Souza - CPF: XXX.096.959-XX 

Contato: (49) 9989-7049 - edilasouza2009@hotmail.com 

- Simone Resmini - CPF: - XXX.250.469.XX 

Contato: (49) 9917-0229 - simo_resmini@hotmail.com 

 

IV. Um representante indicado pela SED, dentre os servidores lotados na 

Coordenadoria Regional de Educação em cujo território esteja localizado a IES, para 

mandato de 1 (um) ano: 

- Paulo Rogério de Rossi - CPF: XXX.113.659-XX 

Contato: (49) 3482 6012- paulorossi@sed.sc.gov.br 

 

Art. 3º O presidente da Comissão será Mirian Beatriz Togni Feldkircher, para mandato de 

1 (um) ano. 

CPF: XXX.245.969-XX - Contato: (49) 3319-3821 - caa@uceff.edu.br 

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Concórdia (SC), 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Leandro Sorgato 

Reitor 
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